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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 388, de 10 de abril de 2026

	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

	 DESIGNAR os Policiais Penais, Fábio Freitas de Andrade, matrícula nº 119652022; Alexander Viegas de 
Miranda, matrícula nº 467975022 e Isabela Escobar Santos da Cunha, matrícula nº 477045022; para constituírem 
a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.206, de 10/11/2025, publicada na 
página 133 do Diário Oficial nº 11.992, de 11/11/2025, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 
31.265.701-2025, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, 
para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 10 de abril de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0508, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora EUCILEIA MORAES DE SOUZA FEITOSA, matrícula n. 60053021, ocupante do cargo de Professor, 
classe D3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, 
§5º e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/004974/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0509, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
ERMA BRITEZ DE ALMEIDA, matrícula n. 79640021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 4, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei 
n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/015797/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0510, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
SILVIA GLADYS LIPAROTTI, matrícula n. 70760022, ocupante do cargo de Professor, classe B2, nível 4, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei 
n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/076020/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0511, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
ERALDO CRISTOVÃO DE SOUZA, matrícula n. 119131022, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/
SEG/1/4, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 35, caput, e 76-A, §2º, inciso 
II, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103 de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2°, inciso 
II da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 31/013270/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0512, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, o servidor 
LUCAS DE ALMEIDA FERNANDES, matrícula n. 434262021, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Serviços 
Hospitalares, função Auxiliar de Copa, classe A, código 50184, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 35, “caput” e 76-A, 
§2º, inciso II, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 
26, §2°, inciso II da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 27/038464/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0513, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ROBERTO FERREIRA GOES, matrícula n. 58726023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, 
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função Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar 
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de 
maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 
31/016465/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0514, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor IRIO CANDIDO DE OLIVEIRA, matrícula n. 65024, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, 
função Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar 
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de 
maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 
31/024537/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0515, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
CLAUDIO ROGERIO CABRAL RIBEIRO, matrícula n. 75917023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, 
função Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º e §2º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 
5º, §1º e §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei 
Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 
144, de 15 de maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 
(Processo n. 31/020917/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0516, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor AIRSON DA COSTA, matrícula n. 53597023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda 
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Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 
51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 
e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 31/024557/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000901/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 17 de janeiro 2023 e 
de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 1º de setembro de 2024, 
impetrado por CLEONICE RIBEIRO DE SOUSA, matrículas n. 125184022 e 125184024, ex-servidora da Secretaria 
de Estado de Educação, aposentada nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0878/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000712/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, ambos a contar de 27 de fevereiro de 2026, 
impetrado por RODRIGO REZENDE LOUBET, matrícula n. 109567022, ex-servidor da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, reformado no cargo de Capitão-PM, em conformidade com os fundamentos contidos 
no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.207/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/013513/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de CLARA NILMA 
ALVES FRANÇA, matrícula n. 26561022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.155/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000288/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de OLGA CÂNDIDA 
DE SIQUEIRA, matrícula n. 27468023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.071/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/013360/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE Ex Officio, impetrado por CLEUDA 
BAPTISTA RIBEIRO, matrícula n. 26945021, pensionista na condição de Cônjuge de Cirilo Dias Ribeiro, matrícula 
n. 81457021, ex-servidor da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, que detinha o cargo de Assistente 
Organizacional, a contar de 1º de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 1.135/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/001769/2026, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA Ex Officio, impetrado por ONILIA MARTINS 
BOAVENTURA, matrícula n. 71908022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Auxiliar de Atividades Educacionais, a contar de 1º de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0703/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001852/2026, DEFERE o pedido de REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA, impetrado por WALTER LOPES, 
matrícula n. 35331024, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, transferido para a 
reserva remunerada no cargo de Subtenente-BM, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 4.879/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001603/2026, INDEFERE o pedido de REVERSÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por MARLI MEDINA 
RIOS, matrícula n. 118374022, ex-servidora da Fundação Serviços de Saúde, aposentada no cargo de Técnico de 
Serviços Hospitalares, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.058/2026/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001477/2026, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por GABRIELA OLIVEIRA 
OLARTE, matrícula n. 447139021, na condição de pensionista da ex-segurada Glaucia Santos de Oliveira Olarte, 
matrícula n. 93621021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico Jurídico n. 0765/2026/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/002117/2026, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por MICHELE GUTTERRES, 
matrícula n. 9747021, na condição de pensionista do ex-segurado HERLON GUSTAVO RODRIGUES PEREIRA, 
cargo: Soldado PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico Jurídico n. 1.013/2026/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002272/2026, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA, impetrado por GLEIVANDO 
MAGNO ROCHA, matrícula n. 41201022, transferido para a reserva remunerada no cargo de Cabo-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0998/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002153/2026, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PROVENTOS, impetrado por INÁCIA MARIA DIAS, 
matrícula n. 62079022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, aposentada no 
cargo de Agente Organizacional, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 
1.117/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
	

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0072, de 16 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial n. 12.052, 
de 19 de janeiro de 2026, página n. 85, referente a aposentadoria concedida a VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA 
SOUZA, matrícula n. 49358021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/003530/2026):

ONDE CONSTA: “... APOSENTAR por invalidez, com proventos integrais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, a servidora 
VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA SOUZA, matrícula n. 49358021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços 
Hospitalares, função Técnico de Laboratório, classe C, código 50076, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 35, 
§1º, segunda parte, §5º, art. 76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 40, §1º, inciso 
I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, 
combinado com art. 1º e 15, da Lei Federal n. 10.887, de 18 de junho de 2004....”

PASSE A CONSTAR: “... APOSENTAR por invalidez, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, a 
servidora VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA SOUZA, matrícula n. 49358021, ocupante do cargo de Técnico de 
Serviços Hospitalares, função Técnico de Laboratório, classe C, código 50076, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no artigos 
35, §1º, 1º parte, 76 e 77, todos da Lei n. 3.150 de 22/12/2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 
01/12/2017, artigo 40, §1º, inciso I da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41 
de 19/12/2003 c/c artigos 1º e 15 da Lei Federal n. 10.887, de 18/06/2004....”

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


